
 

 

 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

GB 

 

RESOLUÇÃO Nº. 22/2008 
 

 

 O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, 
 

 CONSIDERANDO o que consta do Processo n 46.666/2008-91 – 
ANTÔNIO CARLOS COUTINHO; 
 

 CONSIDERANDO o parecer da Comissão de Política Docente; 
  

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação da Plenária, por unanimidade, na 
Sessão Ordinária realizada no dia 03 de junho de 2008, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Incluir um novo item no Anexo III da Resolução nº. 60/92 deste Conselho, 
com a seguinte redação: 
 
“ 

 ... 
 ...  
 ...  
 ...  
 ...  
 ...  
 ...  
 ...  
 ...  
 ...  
 ... 
 ... 
 Membro Titular do Conselho Universitário, na qualidade de representante 

do corpo docente da UFES”.  
 

  
Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Sala das Sessões, 03 de junho de 2008. 

 
 

REINALDO CENTODUCATTE 
NA PRESIDÊNCIA 


